
POSTO BCA
AV. ASCANIO MOREIRA DE CARVALHO, N° 629

CEP 85440-000 - UBIRATA - PR

443543-1676

UBIRATA — PR, 01 DE SETEMBRO DE 2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

SETOR DE LICITAÇÃO

Prezado Senhor (a):

Estamos através do presente justificando e solicitando

alta no combustível fornecido por nossa empresa a esta

Prefeitura. Conforme já é de conhecimento de Vossa senhoria

teve alta nos impostos e custos de repasse biodiesel.

Conforme notas fiscais eletrônicas de nossos fornecedores

o combustível teve uma alta de 9,00%, se tornando para nós

inviável a entrega nos pregos praticados no contrato de

licitação que temos com essa Prefeitura.

Portanto venho solicitar a alta do seguinte combustível:

Diesel Comum de... .R$ 3,02... para ... R$ 3,30

Contando com sua atenção fico a disposição para mais

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atepcie,amente,

cd/0`11021)°2)3

Diogo Boca lo

Administrador
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Reequilibrio Financeiro DIESEL COMUM BS-500 Nr° 08/32

Contrato 322 2019 Vencimento: 10/09/20

Processo: 4568 2019

Pregão: 180 2019

Objeto: DIESEL COMUM BS-500

Empresa: B. C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

DO PREÇO SOLICITADO

Data Anterior Solicitado Diferença oh,

08/09/20 3,02 3,30 0,28 9,2715%

DOS PREÇOS DE AQUISIÇÃO DO COMBUSTÍVEL 

Valores comprovados

Data Nr nota fiscal Valor Diferença "A)

Anterior 21/07/20 55485 R$2,8426

Final 02/09/20 391921 R$3,1165 R$0,27 9,6355%

DA BASE LEGAL 

- Cláusula 13, do contrato n° 391/2019

- ACÓRDÃOS 1426/2010 e 3420/17 - Tribunal Plena — TCEPr

DOCUMENTOS ANEXO AO PROCESSO 

- Oficio de solicitação de reequilibro de preços recebido em 08/09/20

- Pesquisa de preço junto a Petrobras e revendedores

- Notas Fiscais comprobat6rias

DO PARECER 

Considerando:

- A existência de elementos legais e necessários;

- A presença de documetos fiscais de compra do combustível, (prego de custo) junto à

distribuidora, que comprova elevação de preço dentro da margem solicitado pelo fornecedor;

- Informações obtidas través de pesquisa junto à PETROBRAS -
https://www.petrobras.com.br/pt/produtos-e-servicos/precos-de-venda-as-distribuidoras/gasolina-

e-diesel/

Este órgão de controle interno verificou que houve um efetivo aumento no prego de custo do

comilustivel, desse podo, conclui pela necessidade de reequilibrio do prego do Diesel S-500

It Alterando Alo valor de RS 3,02 Para R$ 3,29 por litro.

José P

CG

ah de Souza

CIAT

Ubiratá - Pr terça-feira, 8 de setembro de 2020

1



PARECER JURÍDICO

Trata-se de parecer jurídico referente ao reequilibrio econômico

financeiro em contrato firmado para fornecimento de combustível.

0 Município firmou o Contrato com a empresa B. C. COMERCIO

DE COMBUSTIVEIS LTDA para aquisição de combustível. A

Contratada protocolou revisão dos pregos alegando alta no

produto, solicitando a revisão do valor do litro do Diesel S10 para

R$-3,34 e do valor do litro da Gasolina Comum para R$-4,12. 0

município encaminhou o requerimento para a Controladoria

Interna do Município, que se manifestou positivamente pela

alteração.

Os autos vieram acompanhados do requerimento da Contratada e

da manifestação positiva do Controle Interna para a revisão.

É o relatório.

Inicialmente, cabe mencionar o previsto em Lei nos casos de

alteração de pregos. 0 art. 65 da Lei 8.666/93 dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão
ser alterados, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das
especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidos por esta Lei;
II - por acordo das partes:
a) quando conveniente à substituição da garantia de
execução;



b) quando necessária h. modificação do regime de
execução da obra ou serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de
pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado,
vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

Do mesmo modo, o Contrato em questão apresenta em sua

Cláusula Décima Terceira:

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
REEQUILIBRIO ECONÔMICO
13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou
reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:
13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
13.3. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante A. probabilidade de lucro
extraordinária e extracontratual.
13.4. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA
deverá encaminhar ao município pedido de
reequilibrio econômico financeiro, demonstrando
quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando
desequilíbrio do contrato.

-
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13.5. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE
verificará:
13.5.1. Os custos dos itens constantes da proposta
da CONTRATADA, em confronto com a planilha de
custos que deve acompanhar a solicitação de
reequilibrio;
13.5.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível,
porém de consequências incalculáveis, que justifique
modificações do contrato para mais ou para menos.
13.5.3. A solicitação de reequilibrio econômico-
financeiro deverá ser encaminhada diretamente ao
Gestor do Contrato.

Exposto os fatos, tanto a legislação quanto o Contrato firmado

entre o municipio e a empresa apresenta possibilidade de

alteração do prego registrado. Para o caso em tela, é possível

realizar o reequilibrio com fulcro no art. 65, inciso II, alínea "d" da

Lei 8.666/93 e na Cláusula Décima Terceira do Contrato supra.

Esse é o nosso parecer.

Ubiratd, 08 de agosto de 2020.

Duarte -Path.; e
Assessor 11111rdico‘z
OAB-Pr 48.534

es



11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 322/2019
PROCESSO LICITATÕRIO N° 4568/2019

DECÍMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 322/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA B.C. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA, TENDO POR OBJETO 0 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO.

1. OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de combustível tipo Diesel Comum 5500.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Parana, CEP
85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e
inscrito no CPF 960.951.728-53.

3. CONTRATADA:
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.779.501/0001-43 situada
na Avenida Ascánio Moreira de Carvalho, n° 629 Cidade de Ubiratã, Estado do Paraná CEP -
85.440-000.

4. OBJETO DO ADITIVO
Revisar o valor do litro do Diesel Comum S500 para R$ 3,29, mediante solicitação formal da
Contratada, a fim de reestabelecer o equilibrio econômico financeiro do Contrato n° 322/2019.

5. PREVISÃO LEGAL
Cláusula Décima Terceira do Contrato n° 322/2019.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não
modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são
ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas
vias de igual teor.

MUNI dD BIRATÃ
Prefeito

Contratante

Ubiratã, 09 de setembro de 2020.

B.C. COMÉRw Dr COMBUSTIVEIS
Representante Legal

Contratada



De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

QUARTA-FEIRA, 9 DE SETEMBRO DE 2020 , EDIÇÃO ESPECIAL Ng 1.294 - ANO: XV
www.ubirata.pr.gov.br 

ratificadas pelas partes neste ato. E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o
presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor.
Ubiratã, 28 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE UBIRATA
Prefeito

Contratante
NORDESTE TRANSPORTES LTDA
Representante Legal

Contratada

Ur TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 391/2019
PROCESSO LICITAT6R10 N2 4655/2019
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 391/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0
MUNICÍPIO DE UBIRATA E A EMPRESA B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVE1S LTDA, TENDO
POR OBJETO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.
1. OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de gasolina comum, etanol e diesel S10 destinados aos velculos da frota
municipal.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Paraná,
CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes
Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA, inscrita no CNPJ ne 02.779.501/0001-43 situada
na Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, ne 629 Cidade de Ubirat5, Estado do Paraná
CEP — 85.440-000.
4. OBJETO DO ADITIVO
Revisar o valor do litro do Diesel 510 para R$-3,34 e o valor do litro da Gasolina Comum
para R$ 4,12 mediante solicitação formal da Contratada, a fim de reestabelecer o
equilibrio econômico financeiro do Contrato n2 391/2019.
5. PREVISÃO LEGAL

Cláusula Décima Terceira do Contrato n2 391/2019.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato
não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são
ratificadas pelas partes neste ato.
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias
de igual teor.
Ubirat5, 09 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE UBIRATA
Prefeito

Contratante

B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVE'S
Representante Legal

Contratada

112 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 322/2019
PROCESSO LICITAT6R10 N2 4568/2019
DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 322/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVE'S
LTDA, TENDO POR OBJETO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.
1. OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de combustível tipo Diesel Comum $500.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNN 76.950.096/0001-10, com sede
administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5 - Paraná,
CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes
Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA, inscrita no CNPJ ne 02.779.501/0001-43 situada
na Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, n2 629 Cidade de Ubirat5, Estado do Paraná
CEP — 85.440-000.
4. OBJETO DO ADITIVO
Revisar o valor do litro do Diesel Comum 5500 para R$ 3,29, mediante solicitação formal
da Contratada, a fim de reestabelecer o equilibrio econômico financeiro do Contrato ne
322/2019.
5. PREVISÃO LEGAL
Cláusula Décima Terceira do Contrato e2 322/2019.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato
não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são
ratificadas pelas partes neste ato.
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias
de igual teor.

ICP
Brasi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida
Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Ubiratà, 09 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito - Contratante
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVE'S
Representante Legal -Contratada
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
Através do presente termo, fica retificado o Processo Administrativo para Apuração de
Responsabilidade n2. 18/2020, referente h inclusão de nova irregularidade cometida pela
empresa HIEL COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL.
Onde se lê:
TERMO DE INCLUSÃO DE PENALIDADE
Leia-se:

TERMO DE INCLUSÃO DE IRREGULARIDADE
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o presente
Termo.
Ubirat5, 08 de setembro de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

,• ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EDITAL N2 003/2020
SÚMULA,: Convoca população e entidades civis e de classe de Ubirat5, para participar de
Audiência Pública onde o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das
metas Fiscais do segundo quadrimestre de 2020, e dá outras providências.
0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, especialmente na Lei Complementar n2 101, e atendendo a solicitação
da Comissão Permanente de Administração Tributária, Financeira e Orçamentária da
Câmara, CONVOCA A população e as entidades civis e de classe de Ubirat5, para
prestigiar Audiência Pública a ser realizada às 20:00 horas do dia 22 de setembro de 2020
na sede deste Poder, perante a Comissão Permanente de Administração Tributária,
Financeira e Orçamentária, em que o Prefeito Municipal senhor Haroldo Fernandes
Duarte e sua equipe demonstrarão a avaliação e cumprimento das metas fiscais do
segundo quadrimestre de 2020 (maio, junho, julho e agosto) em detrimento as
obrigações estatuídas no parágrafo 42 do artigo 92 da Lei Complementar 101 — Lei de
Responsabilidade Fiscal e em conformidade com o Art. 289 do Regimento Interno e a
Instrução Normativa 04/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Ubirat5, 02 de setembro de 2020.
Rafael de Mello Bartz
Presidente da Câmara Municipal

EXPEDIENTE

Jornal Oficial Eletrônico

-Município de Ubirat5 —

Prefeito do Município: Haroldo Fernandes Duarte

Setor Responsável: Gabinete do Prefeito
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Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852
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